
c G.  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
CNPJ: 01.616269/000140 

INEXIGIBILIDADE N• 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°019.028.028.2019 
CONTRATO N°153/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, QUE 
ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DAVINÓPOLIS E A EMPRESA SAIA RODADA 
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 26 dias do mês  dc  fevereiro  du  ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
DAVINCOPOLIS, CNPJ/MF no 01.616.269/0001-60, com sede administrativa na Rua Cinco, s/n, 
Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, CPF no 848.212.213-
49e RG no 0625673720172 SESP/MA, nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado 
na Rua João Paulo II, 326, Centro. Davinópolis (MA), doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA., CNPUMF no 05.323.996/0001-90, estabelecida na Rua Capitão Bento, 16, Centro, 
Caraúbas (RN), neste ato, representada pelo Sr. Paulo Givago Barreto Alves, portador da Cédula 
de Identidade n° 002.933.061 ITEP/RN e do CPF no 089.531.114-39, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo de In exigibilidade 
n° 001/2019, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em 
que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela 
Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para apresentação artística musical da 
Banda Saia Rodada, no dia 23 de julho de 2019, durante as festividades alusivas ao aniversário 
de 36 anos de criação do município de Davinópolis (MA), em conformidade coma InexigIbilidade 
no 001/2019, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. Executar fielmente o objeto contratado, satisfazendo todas os requisitos e exigências, 
conforme as especificações c prazos estipulados. 

2.2. Comunicar ao Município de Davinópolis (MA) quaisquer motivos que impossibilitem o seu 
cumprimento. 

2.3. Responsabilizar-se  pct's  vicios e danos decorrentes do produto  clots  serviço prestado, de 
acordo com os artigos 12, 13, e 26, do C • igo 	do Consumidor (Lei n°8.078  dc  1990). 
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2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Contrato. 

2.5. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, incluindo fretas, scguros, 
impostos, taxas, carga c descarga c quaisquer outras  qua  incidam direta c indiretamente na 
execução dos serviços  dc  apresentação. 

2.6. Cumprir fielmente o contrato cm relação a prazos, quantidades c qualidade dos serviços. 

2.7. Manter, durante o prazo  dc  execução dos serviços, as exigências  dc  habilitação e qualificação 
exigidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratante se compromete a: 

3.1. Proporcionar à Contratada as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

3.2. Efetuar o pagamento da Contratada nas condições pactuadas, após apresentação da Nota 
Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos e/ou serviços 
adquiridos. 

3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos c/ou serviços entregues fora das especificações do 
Termo  dc  Referencia e do Edital. 

3.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

3.5. Disponibilizar o local de entrega e a comissão responsável pelo recebimento. 

3.6. Exercer a fiscalização da contratação por meio de um representante designado para este fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 

3.6.1. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

3.6.2. A fiscalização  dc qua  trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda  qua  resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou  dc  qualidade inferior, c, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c 
prcpostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666,  dc  1993. 

3.6.3. 0 fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indic.... 	, mcs cano, m  co 	 ncionários eventualmente 
envolvidos, determinando o .ue for necessário à regularização das faltas ou a efeitos observados e 
encaminhando os apontamento. autorid 	co  • 	te para as providências cabíveis. 
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5.7. Na ocorrência de rejeição da n 
no item anterior passará 

ou incorreções, o prazo estipulado 
contado a partir da data da sua rcapr 	o. 

5.8. Os pagamentos não s 
pagamento a Nota de Empenho. 

efetuados através e 	tos bancários, sendo a garantia do referido 
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3.6.4. Fica designado(a) o(a) senhor(a) LUC1LENE PORTELA PRADO, para a função de 
GESTOR FISCAL DE CONTRATOS, nomcado(a) pela Portaria  if  078/2019,  dc  01 de janeiro  dc  
2019. 

3.7. Comunicar a Contratada, através do servidor designado, qualquer discrepAncia que ocorra no 
fornecimento dos produtos e/ou prestação dos serviços cm relação ao designado pelo Edital do 
Pregão Presencial para aquisição do objeto. 

3.8. 0 Contratante tem o poder  dc  suspender o fornecimento dos produtos dou a execução dos 
serviços caso constate irregularidade no cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será da datado sua assinatura até 31 (trinta e um) de julho  dc  2019, 
conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. 0 valor do presente contrato é de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

5.2. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão 
'Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco 
e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

5.3. Qualquer pagamento a Contratada não será efetuado enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidade imposta ou inadimpléneia contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

5.4. 0 município de Davínópolis (MA) poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multa ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.5. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertencentes, conforme  art.  40, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93. 

5.6. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária 
na Conta Corrente n°367664, Agência 2134, Banco Bradesco. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

CNPJ: 0E516.259/000140 

5.9. Nathum pagamento Sc fará sem que a Contratada tcnha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENII0 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos prevista para o 
exercfcio financeiro de 2019 (dois mil e dezenovel: 

Secretaria Municipal de Administração c Planejamento 
04.122.0006.2008 - Recepções, Festividades Civis c Comemorativas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços  dc  Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos c irrujustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do  art.  
65 da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1. 0 descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

8.2. Pelo descumprimento da obrigação, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades adiante 
especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis (MA), e só serão 
dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de 
força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade 
requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

8.3. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos  
arts.  86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para os 
produtos/serviço; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por canto) do valor do objeto desta licitação, 
nas hipóteses de atraso na entrega do objeto desta licitação. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
município de Davinópolis (MA), por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de eXCCUÇãO 

irregular, atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para os produtos/serviços. 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecuçào associem-se à prática de ilícito penal. 

8.4. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capitulo IV da Lei Federal 
no 8.666/93 e suas alterações. 

8.5. A aplicação de uma 	 'cia  ão  das outras, quando cabíveis. 

8.6. Nos casos de execução parcial ou total do ajuste é cablvel a aplicação de suspensão 
temporária  pans lid 	contra  co 	uriicipalidade eku declaração de inidoneidade, 
=forme previsto pelo  urn 	da • Federal 520/2002. 
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8.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação  dc  pcnalidadc é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado. 

8.8. 0 valor das multas  sent  rccolhido ao cofrc Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data  dc  
sua cominação, mediante guia  dc  recolhimento oficial. 

8.9. A Contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplencias: 

8.9.1. Multa simplesmente  moratoria dc  100% (dez por canto) sabre o valor global da proposta na 
hipótese  dc  rescisão de contrato por culpa da Contratada sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente c da obrigação de compor as perdas c danos a que der causa. 

8.9.2. Multa de I% (um por cento) sobre o valor do lote por dia de atraso após o prazo estipulado 
para o fornecimento dos produtos Sou execução dos serviços do objeto. 

8.9.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do lote da proposta, por infração de 
qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra 
devida em decorrência de outras infrações cometidas. 

8.10. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade Contratante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimcnto das condições estipuladas neste Contrato e 
que não sejam detenninantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada, 
até o máximo de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório 
e o seu pagamento não eximirá a Contratada ou o Contratante da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral c escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do  art.  78, da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida  dc  autorização escrita e fimdamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das panes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o Contra 

SUBCLÁUSULA QU 	A -Fica  am  n 	c  ado  ao Contratante o direito à rescisão unilateral  
dame  Contrato independente 	te  dc  aviso extra; 	ial ou interpelação judicial, nos seguintes 
casos: 
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avinápolis/MA, 19 de julho de 2019. 

TRATANTE 
CiPIO DE DAVINÕPOLIS 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 
Prefeito 
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a)para atender o interesse e conveniéncia administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência  minima dc  30 (trinta) dias, desde  qua  scja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) deseumprimento de qualquer detemunação do Contratante, feita cm base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou cm parte, scm autorização prévia 
e expressa do Contratante; 
d) desatendimento dos determinações regulares  dc  representantes que forem designados pelo 
Contratantc para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
c) cometimento reiterado  dc  falhas causadas na entrcga do objeto. 

CLÁUSULA DEZ - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Contratada responderá por perdas e danos  qua  vier a sofrer o Contratante ou terceiros, cm razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prcpostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado  qua  seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor que, depois  dc  lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

044 

	

	 é gs  
CO RA ADA 

SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
Paulo Givago Barreto Alves 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS:  
(Cain, LErz-tr- 
CPF: '4c 0 5531j-f21#42-- 
thc.riich, 	C)C~  (Zzokn): 	9(2"it;AP-i  CPF:  
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